
                                                                                          

                                                                               
 

Excelentíssimo Senhor  

Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores  

   

  

Assunto: Impacte Ambiental da Construção de Bar/Balneários na Zona Balnear da Praia 

da Riviera.  

   

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda/Açores entrega à Mesa da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores e a V. Ex.ª, para efeito de admissão, perguntas com pedido de 

resposta escrita e solicitação de documentos, dirigidos ao Governo Regional, nomeadamente 

à Secretaria Regional do Ambiente e Alterações Climáticas.  

   

Angra do Heroísmo, 30 de novembro de 2021  

   

Com os melhores cumprimentos,  

  

  

 

  

  

  

 

E/3427/2021 Proc.º 054.06.03/8/XII 30/11/2021  



                                                                                          

                                                                               
  

Exmo. Sr. Secretário Regional do Ambiente e Alterações Climáticas  

  

No dia 24 do passado mês de setembro foi publicado o contrato entre o Município da Praia da 

Vitória, enquanto entidade adjudicante e a TREPA – Construção Civil, Lda, entidade adjudicatá-

ria, que visa a Construção de Bar/Balneários da Riviera na Zona Balnear da Praia da Riviera.  

À altura da apresentação do projeto foi referido que a valorização do bar e balneários da praia 

da Riviera passava pela demolição total de todas as infraestruturas existentes, construindo-se 

novas valências, concebidas pelos técnicos do Município, integradas no âmbito da estratégia de 

valorização da frente marítima, onde estão em curso os procedimentos de reabilitação 

do Paúl do Belo Jardim e o projeto de prolongamento pedonal e ciclovia da Avenida Marginal.  

Foi igualmente assegurado que todo este projeto se encontrava integrado também com a reabi-

litação do Paúl do Belo Jardim e que as obras não provocariam qualquer alteração da topografia, 

nem da vegetação e do ecossistema.  

No entanto, com a obra já a decorrer, verifica-se que há uma descaracterização daquele espaço, 

com a utilização de betão numa zona já sobre uma duna.  

Considerando que o local onde a obra está atualmente a ser realizada, segundo a planta de or-

denamento, do Plano Diretor Municipal da Praia da Vitória, situa-se num subespaço natural.  

Considerando que este projeto está a ser implementado nas margens das águas do mar, situ-

ando-se a menos de 50 metros da linha de máxima preia-mar de águas vivas equinociais, con-

siderando-se por isso uma área de domínio público hídrico de acordo com a alínea c do n.º 1 do 

artigo 7.º do anexo n.º 1 do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2006/A de 22 de fevereiro.  

Considerando que a Praia da Riviera está classificada como zona balnear do município da Praia 

da Vitória de acordo com a alínea b), do n.º 5, do artigo 15.º, do anexo I, Regulamento do Plano 

de Ordenamento da Orla Costeira da Ilha Terceira (POOC), do Decreto Regulamentar Regional 

n.º 1/2005/A de 15 de fevereiro.  

Considerando que segundo o n.º 2, do artigo 25.º, do POOC, “os apoios de zona balnear e os 

equipamentos com funções comerciais não se devem localizar nos areais, nas áreas de solário 

ou em outras áreas sensíveis.”  

Considerando ainda que, segundo o n.º 3 do artigo 25.º do POOC, “no caso de não existirem 

alternativas tecnicamente viáveis de localização das instalações referidas no número anterior, 

estas devem ser ligeiras e desmontáveis e localizadas preferencialmente na zona de maior cota 

e de maior proximidade às redes de infraestruturas gerais.”  



                                                                                          

                                                                               
  

Assim, nos termos estatutários e regimentais e atendendo ao exposto, o Grupo Parlamen-

tar do BE/Açores solicita o pedido de resposta de V.ª Ex.ª às seguintes questões: 

1 – Tem o Governo Regional conhecimento desta obra e das condições em que está a ser reali-

zada? Em caso afirmativo, qual a entidade que licenciou a obra de construção do bar e balneá-

rios da Zona Balnear da Praia da Riviera?  

2 – Foi solicitado algum estudo de impacte ambiental para a realização desta obra?  

3 – Como justifica o governo a construção de infraestrururas em betão em zona localizada a me-

nos de 50 metros da linha de máxima preia-mar?  

  

Ainda nos termos estatutários e regimentais e atendendo ao exposto, o Grupo Parlamen-

tar do BE/Açores solicita a V.ª Ex.ª a seguinte documentação: 

1- Cópia do estudo de impacte ambiental, caso tenha sido realizado.  

  

  

  

 

Angra do Heroísmo, 30 de novembro de 2021  

  

 


